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Revogada por: Instrução de Serviço n. 108, de 17 de novembro de 2016.
Dispõe sobre a publicação das pautas das sessões dos órgãos colegiados desta Corte.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos artigos 16, inciso XXXIII, e 197, ambos do Regimento Interno, 
RESOLVE
Art. 1º Considera-se pauta a listagem de processos previstos para julgamento na data correspondente.
Art. 2º A divulgação das pautas das sessões obedecerá ao disposto no artigo 429, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Art. 3º Após a publicação do calendário oficial de cada ano, as Secretarias serão responsáveis por elaborar calendário com a previsão dos prazos para inclusão de processos novos na pauta. 
Art. 4º As pautas deverão ser disponibilizadas no Diário Eletrônico deste Tribunal, preferencialmente com 7 (sete) dias úteis de antecedência, a fim de evitar que as sessões sejam prejudicadas em caso fortuito e/ou de força maior.
Art. 5º Os processos pendentes de julgamento, salvo os adiados expressamente para a sessão seguinte, serão incluídos em nova pauta para a data indicada em sessão pelo Relator do processo. 
I – Caso o Relator deixe de indicar até qual sessão pretende manter o adiamento, o processo constará na publicação da pauta correspondente à última sessão do prazo regimental.
II – Aplica-se a regra prevista no inciso I aos processos com vista cabendo, neste caso, ao Membro solicitante a indicação da data que pretende devolver o processo.
III – Caberá à Secretária de cada órgão colegiado o registro, no sistema de pauta, da data prevista para o julgamento do processo.
IV – Na hipótese em que o Relator pretender antecipar o julgamento do processo, o respectivo Gabinete, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, deverá informar à Secretaria, que efetuará a nova inclusão do processo na pauta a ser publicada. 
Art. 6º A pauta consulta, contendo a lista de todos os processos novos incluídos e pendentes de julgamento, será disponibilizada no sítio eletrônico do Tribunal na internet, preferencialmente às sextas-feiras.
Parágrafo único. O conteúdo da pauta consulta possui caráter meramente informativo.
Art. 7º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 04 de novembro de 2016.
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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